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a trés anos
para um vadio

A 2* Secgdo Criminal do Tribunal
Popular da. Provincia do Maputo apli-
cou, recentemente, ao réu, Fernando
Jeremias Chauque, solteiro .de 27
anos e sem residéncia fixa, uma me-
dida de Seguranga por um perfodo
compreendido entre seis meses a trés
anos aser'cumprido num dos campos

! de reeducagdo do Pais.

De acordo com as informagdes pro-
venientes daquele Tribunal, Fernando
Jeremias foi acusado de ter sido sur-
preendido em flagrante’ delito, nas
escadas ‘de um ediflcio ceérca das
23.50 horas a dormir,

Durante o juigamento, constatou-se
que o réu ndo possui nesta cidade.
nenhuma residéncia assim como néo
trabalha, vivendo apenas de biscatos.

Entretanto. a 2.* Secgdo Crimina! do
Tribunal Poputar decidiu aplicar- ao
réu uma medida  de Seguranga num
perfodo- de seis meses a trés anos
que serd cumprido num dos campos
de reeducagdo a ser indicado pelo
Ministério do_Interior. Apés o cumpri-
mento da medida minima, Fermnando
Jeremias sera integrado. numa activi-
dade produtiva, onde prestara servigo
remunerado.



